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Of. Atos Oficiais nº 018/2025                            Guaporé/RS, 13 de maio de 2025. 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Itamara Franceschini, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio 

deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 05 de maio de 2025, realizada 

às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé. 

 

TRIBUNA DO POVO: Ninguém Inscrito para Ocupar a Tribuna. 

 
ORDEM DO DIA:  Projeto de Lei Legislativa 12/2025 - Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé - RS de repassar toda 

documentação administrativa e legislativa relevante à nova mesa diretora quando do 

término do mandato e dá outras providências. Aprovado por Unanimidade. 

 

Projeto de Lei 34/2025 - Dá nova redação ao artigo 4º da Lei nº 2447/2003, alterado pelas 

Leis nº 2574/2004, 2819/2007, 2844/2008, 3062/2010, 3187/2011 e 3474/2014. 

Aprovado por Unanimidade.  
 

REQUERIMENTOS ESCRITOS:   

 

BANCADA DO PDT: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse a Secretaria de 

Saúde. Considerando a recente troca de gestão na Secretaria Municipal de Saúde, 

solicitamos que sejam adotadas providências para retomar o horário estendido de 

atendimento no Posto Central de Saúde no período noturno até 22 horas. Da mesma 

forma, solicitamos o retorno do sistema de atendimento utilizado até o final do ano de 

2024, no qual os usuários eram atendidos por ordem de chegada nos atendimentos de 

clinico geral e pediatra, sem a obrigatoriedade de agendamento ou remarcação. Esse 

modelo facilitava o acesso da população aos serviços de saúde e evitava burocracias 

desnecessárias e agilizava o atendimento. Destacamos ainda que estamos iniciando o 

período de inverno, estação na qual historicamente há um aumento significativo na 

demanda por atendimentos de saúde, sobretudo por síndromes respiratórias, infecções e 

outras doenças sazonais. Diante disso, o Hospital Manoel Francisco Guerreiro já começa 

a apresentar sinais de sobrecarga no atendimento de urgência e emergência, o que poderia 

ser amenizado com o funcionamento pleno e acessível do Posto Central de Saúde. 

Aprovado por Unanimidade 

 

JADER DALLA COSTA - PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) a 

Secretaria da Fazenda o presente requerimento, solicitando as seguintes informações: * 

Qual a previsão para o envio ao Poder Legislativo o Projeto de Lei elaborado com base 

no Projeto Sugestão n° 01/2025, que teve anuência da Secretária da Fazenda, Sra. Neuza 

Zonatto, em manifestação no Memorando 1.488/2025, datado de 11 de fevereiro de 2025? 
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Considerando que, à época, foi informado que o projeto seria brevemente encaminhado 

para apreciação desta Casa, solicita-se atualização sobre o andamento do projeto e 

eventual prazo para envio. Em razão da relevância da matéria, que trata de isenção 

tributária, sendo que os munícipes interessados têm prazo até o dia 31 de outubro do 

corrente ano para solicitar o benefício para o exercício seguinte. Assim, é imprescindível 

que a tramitação legislativa ocorra com a devida antecedência, garantindo segurança 

jurídica e atendimento aos prazos pelos contribuintes. 2) a Secretaria de Obras e Viação, 

que faça o conserto e posterior reposição do calçamento na Rua José Bonifácio, lateral 

desta Casa Legislativa. Atendendo ao pedido, bem como vistoria in loco, por este 

vereador que subscreve o presente requerimento, solicitamos a devida atenção do poder 

público.3) A  Secretaria de Obras e Viação a restauração de alguns pontos, já sinalizados, 

porém há mais de 2 meses aguardam solução, todos no Bairro Conceição. * Rua Dr. João 

Pedro Ortiz, passeio público em frente a LISI Doces; * Rua Dr. João Pedro Ortiz, asfalto 

que cedeu em frente ao terreno do antigo CTG; * Rua Zemiro Antônio Sebben, asfalto 

que cedeu, próximo ao Foppa Materiais de Construção. Os locais, encontram-se 

sinalizados há bastante tempo, porém é necessário a solução dos problemas, que afetam 

os pedestres, comércio e moradores das referidas localidades. Aprovados Por 

Unanimidade. 

 

ALESSANDRO E. DE ALMEIDA - REPUBLICANOS: Requereu a Mesa Diretora 

pedido de homenagem oficial da Casa Legislativa aos Presidentes de Bairros e 

Comunidades do Município de Guaporé, em reconhecimento ao trabalho voluntário, à 

dedicação e ao compromisso com o bem-estar e desenvolvimento das respectivas 

comunidades. Aprovados Por Unanimidade. 

 

MARCELO RECH - PDT: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse a 

Secretaria de Saúde esclarecimentos sobre a situação atual do CAPS I de Guaporé, 

especialmente quanto aos seguintes pontos: 1. Por que ocorreram demissões em massa de 

profissionais da unidade sem que houvesse substitutos prontos para assumir suas funções? 

2. Por que, até o momento, não há médico e demais profissionais que compõem a equipe 

mínima exigida para o funcionamento do CAPS I? 3. Por que o CAPS está encerrando 

suas atividades no horário do meio-dia, contrariando a Portaria n° 336/2002, que exige 

funcionamento ininterrupto no horário do meio para unidades do tipo CAPS I? 

Aprovados Por Unanimidade. 

 

BANCADA DO MDB: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) a 

Secretaria da Agricultura que realize os serviços de patrolamento, cascalhamento, a 

britagem da estrada da Linha Segunda Maternidade e linha 28 e também o alargamento 

nos locais necessários e melhoramento nos bueiros e valas ao longo da via. 2) a Secretaria 

da Agricultura que realize os serviços de patrolamento, cascalhamento, a britagem da 

estrada da Linha 6º Caravaggio e também o alargamento nos locais necessários e 

melhoramento nos bueiros e valas ao longo da via. Aprovados Por Unanimidade. 
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REQUERIMENTOS VERBAIS:  

 

FABIO GHIGGI – PODEMOS: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão 

do Projeto de Lei  nº 34/2025 para apreciação e votação na Ordem do Dia da Sessão 

Ordinária nº 17 do dia 12/05/2025. Aprovado por Unanimidade. 

 

EDELVAN BALBINOTTI – MDB: Requereu a Mesa Diretora para Essa Casa 

Legislativa e o Poder Público Municipal monte uma comissão mista permanente para se 

debater os problemas do Arroio Barracão . Aprovado por Unanimidade 

 

JADER DALLA COSTA - PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) A 

Secretaria Pública de Segurança e Trânsito para que se proceda um estudo para futuras 

instalações de redutores de velocidade na subida do morro do Cristo, passando aponte 

Seca até o início do calçamento; Subscreve requerimento vereador Edelvan Balbinotti. 

2) A Secretaria de Obras e Viação a construção do meio fio para futuras construções de 

passeio no local (morro do Cristo). Aprovado por Unanimidade 

 

 

 

 

 

Itamara Franceschini 

Presidente 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Sr. Odair André Rossetto 

Prefeito Municipal de Guaporé/RS. 


